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processo administrativo disciplinar PAD que foi instaurado para apurar
Irregularidades contra o servidor: LEONARDO MARTINS NOGUEIRA,
Identidade Funcional nº 43695973, Professor Docente I, Nível C, Re-
ferência 04, Matrícula nº 955541-8, Vínculo 1, fundamentado nas ma-
nifestações técnicas das áreas Técnicas da CRE (COMISPI, CORED
e SUPRED) e na Promoção CGE/ASJUR nº 131/2021-VMC que opina
pela juridicidade do Arquivamento do feito (fls. 452/453).

Id: 2333426

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 19/07/2021

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES Nº E-
03/010/2928/2017, APENSOS E-03/010/1956/2017 E E-
03/010/2075/2017 E SEI- 320001/003236/2020 - ARQUIVA o presente
processo administrativo disciplinar PAD e as faltas justificadas apenas

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 19/07/2021

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES NºS E-
03/008/1781/2015 E SEI-320001/003236/2020 - A R Q U I VA o presente
processo administrativo disciplinar PAD e as faltas justificadas apenas
para fins disciplinares, uma vez que foi instaurado para apurar 10
(dez) faltas consecutivas contra: TAIS BARBOSA PAES DA SILVA,
Identidade Funcional nº 42102294, Professor Docente I, Nível C, Re-

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 19/07/2021

A R Q U I VA o presente processo administrativo disciplinar PAD que foi
instaurado para apurar Irregularidades contra o servidor: ROBSON
IRIS ESPOSITO, Identidade Funcional nº 44180985, Professor Docen-
te I, Nível D, Referência 05, Matrícula nº 30367114, Vínculo 2, fun-
damentado na Promoção CGE/ASJUR nº 103/2021-VMC que opina
pela juridicidade do Arquivamento do feito (fls. 203/204). Processoa
Administrativoa Disciplinares nºs E-03/016/3690/2017 e nº SEI-
320001/003236/2020.

Id: 2333415

para fins disciplinares, uma vez que foi instaurado para apurar 10
(dez) Faltas Consecutivas, fundamentado na Promoção CGE/ASJUR
nº 119/2021-VMC opina pela juridicidade do Arquivamento do feito (fls.
110/111), bem como convalidar o ato de instauração de fls. 35.

Id: 2333391

ferência 04, Matrícula nº 950.101-6, Vínculo 2, fundamentado na Pro-
moção CGE/ASJUR nº 96/2021-VMC, que opina pela juridicidade do
Arquivamento do feito (fls. 200/201).

Id: 2333396
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